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LEI Nº 13.766, DE 21 DE JANEIRO DE 2004

(Projeto de Lei nº 842/03, do Executivo, aprovado na forma
do Substitutivo do Legislativo)

Reorganiza o Hospital  do Servidor
Público Municipal - HSPM e institui
novo Plano de Empregos Públicos,  
Carreiras, Salários e Remuneração
para os empregados públicos da 
Autarquia, e dá outras providências.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, em sessão de 18 de dezembro de
2003, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

TÍTULO I
DA REORGANIZAÇÃO DO HOSPITAL DO
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

Art. 1º - O Hospital do Servidor Público Municipal - HSPM
fica reorganizado na conformidade das disposições previstas
nesta lei.
Parágrafo único - O Hospital do Servidor Público Municipal -
HSPM é autarquia dotada de personalidade jurídica, patri-
mônio próprio, autonomia administrativa e financeira, com
sede e foro na Cidade de São Paulo, vinculada à Secretaria
Municipal da Saúde.

CAPÍTULO I
DAS FINALIDADES E DA COMPETÊNCIA

Art. 2º - Compete ao Hospital do Servidor Público Municipal -
HSPM:
I - prestar assistência médica, hospitalar, domiciliar, odontoló-
gica e farmacêutica aos servidores municipais e seus depen-
dentes, na forma da legislação em vigor, bem como ao empre-
gado da própria Autarquia regido pela Consolidação das Leis
do Trabalho - CLT, observado o disposto no parágrafo único
deste artigo;
II - propiciar, sempre que possível, meios à pesquisa técnica e
científica, desde que não haja prejuízo ao atendimento dos
usuários;
III - servir de campo de aperfeiçoamento para médicos, enfer-
meiros, dentistas, estudantes de medicina e de enfermagem,
bem como para outros profissionais ligados às atividades téc-
nico-administrativas de saúde, em número limitado, desde que
não cause prejuízo ao atendimento do usuário e não acarrete
elevado ônus de manutenção e equipamento;
IV - contribuir para a educação sanitária de seus usuários;
V - manter entendimentos com outros órgãos mediante convê-
nios;
VI - prestar atendimento de emergência à população em geral,
mediante convênio com o Sistema Único de Saúde - SUS.
Parágrafo único - O atendimento a empregado do Hospital do
Servidor Público - HSPM regido pela Consolidação das Leis
do Trabalho - CLT, dependerá de requerimento de próprio
punho, manifestando a opção e autorizando o desconto corres-
pondente.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA

Art. 3º - O Hospital do Servidor Público Municipal - HSPM
constitui-se por:
I - 1 (uma) Superintendência, função de livre provimento pelo
Prefeito, dentre os portadores de diploma de nível universi-
tário, com curso de Administração Hospitalar ou Saúde Pú-
blica ou Gerência de Serviços de Saúde, e experiência com-
provada de, no mínimo, 5 (cinco) anos de atuação na área ge-
rencial da Administração Pública;
II - 1 (um) Conselho Gestor;
III - 4 (quatro) Departamentos: Técnico de Atenção à Saúde,
de Apoio Técnico, Técnico de Administração e Infra-Estru-
tura, e Técnico de Gestão de Talentos, com normas de organi-
zação e funcionamento estabelecidos em regulamento;
IV - 4 (quatro) Assessorias: de Relações Institucionais, Jurí-
dica, de Informação e Planejamento Estratégico, e de Suporte
Operacional.

§ 1º - O Conselho Gestor, com caráter permanente e delibera-
tivo, será composto por 16 (dezesseis) membros efetivos, que
contarão, cada qual, com um suplente, com mandato de 2
(dois) anos.
§ 2º - A composição do Conselho Gestor será tripartite, com
50% (cinqüenta por cento) de representantes dos usuários,
25% (vinte e cinco por cento) de representantes dos funcioná-
rios do Hospital do Servidor Público Municipal e 25% (vinte e
cinco por cento) de representantes da Administração.
§ 3º - O Conselho Gestor atuará em consonância com o Con-
selho Municipal de Saúde, observadas as diretrizes da Política
Municipal de Saúde.
§ 4º - O Conselho Gestor reunir-se-á, ordinariamente, uma vez
a cada mês, podendo ser convocado extraordinariamente por
solicitação de, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) de seus
membros.
§ 5º - A reunião do Conselho Gestor será ampla e previamente
divulgada, com participações livres de todos os interessados,
que terão direito a voz.
§ 6º - É vedado qualquer tipo de remuneração aos membros do
Conselho Gestor, cuja atividade será considerada de relevância
pública.
Art. 4º - Ao Superintendente compete:
I - dirigir a Autarquia em consonância com as diretrizes e
normas emanadas do Sistema Único de Saúde - SUS, do Con-
selho Gestor e do Plano Anual de Trabalho;
II - elaborar e submeter o Plano Anual de Trabalho, o Plano
Plurianual de Investimentos e o Plano Diretor de Recursos Hu-
manos à aprovação do Conselho Gestor;
III - representar a Autarquia judicial e extrajudicialmente;
IV - exercer as funções executivas da Autarquia;
V - gerenciar o quadro de pessoal da Autarquia, preenchendo
os empregos públicos e contratando servidores temporários,
formalizando as respectivas contratações e dispensas;
VI - autorizar o afastamento de servidores para participação
em cursos, seminários e congressos, quando no interesse da
Autarquia, nos termos da legislação em vigor, disponibili-
zando para a fiscalização do Conselho Gestor relatórios das
respectivas participações;
VII - contratar, designar e exonerar os ocupantes de funções de
direção e assessoramento da Autarquia;
VIII - autorizar a instauração de sindicâncias e procedimentos
disciplinares, garantindo o direito de defesa, e aplicar penali-
dades, observadas as normas da Consolidação das Leis do Tra-
balho - CLT e da Lei Municipal nº 8.989, de 29 de outubro de
1979, no que couber;
IX - apreciar e deliberar sobre recursos interpostos das deci-
sões dos Diretores de Departamentos;
X - submeter, trimestralmente, ao Conselho Gestor, as presta-
ções de contas da Autarquia e de seus órgãos;
XI - constituir Comissões de Licitação, designando seus mem-
bros entre os funcionários do quadro de pessoal da Autarquia,
inclusive seu Presidente, que deverá ser advogado;
XII - autorizar a abertura ou dispensa de licitação em qualquer
modalidade, fundamentada em projetos técnicos básicos, pre-
viamente definidos pela Superintendência, cujos parâmetros
serão estabelecidos na regulamentação, prestando as perti-
nentes informações ao Conselho Gestor;
XIII - homologar licitações;
XIV - autorizar reajustes de preços contratuais, bem como a
prorrogação e a rescisão de contratos, a revogação de licita-
ções e a aplicação de penalidades;
XV - autorizar pagamentos e adiantamentos, na forma prevista
na legislação aplicável, respeitadas a procedência e a ordem
cronológica;
XVI - autorizar a abertura de créditos adicionais;
XVII - assinar convênios, contratos, acordos e ajustes com en-
tidades públicas e privadas, observado o disposto no artigo 14
desta lei;
XVIII - delegar atribuições e funções aos empregados públicos
da Autarquia.
Art. 5º - No interregno entre a data de início de vigência desta
lei e a composição do Conselho Gestor, poderão ser desig-
nados pelo Prefeito os representantes na forma dos parágrafos
1º e 2º do artigo 3º desta lei.
Parágrafo único - Fica extinto o Conselho Deliberativo e Fis-
calizador, cujas atribuições serão exercidas pelo Conselho
Gestor, nos termos estabelecidos nesta lei.
Art. 6º - Ao Conselho Gestor compete:
I - apreciar e aprovar, anualmente, a proposta orçamentária da
Autarquia;
II - opinar sobre matéria referente à regulamentação do Hos-
pital do Servidor Público Municipal - HSPM;
III - emitir parecer sobre normas técnicas a serem adotadas
pela Autarquia;
IV - emitir parecer sobre a criação e alteração de serviços ou
atribuições da Autarquia, observado o disposto no artigo 2º
desta lei;
V - apreciar propostas de convênios, observadas as finalidades
legais do Hospital do Servidor Público Municipal - HSPM;
VI - exercer fiscalização sobre a regularidade dos atos e proce-
dimentos da Autarquia;
VII - acompanhar, avaliar e fiscalizar os serviços e as ações de
saúde prestados aos usuários;
VIII - propor e aprovar medidas para aperfeiçoar o planeja-
mento, a organização, a avaliação e o controle das ações de-
senvolvidas pela Autarquia;
IX - solicitar e ter acesso às informações de caráter técnico-ad-
ministrativo, econômico-financeiro e operacional, relativas à
Autarquia, e participar da elaboração e do controle da exe-
cução orçamentária;
X - examinar propostas, denúncias e queixas, encaminhadas
por qualquer pessoa ou entidade, e a elas responder;
XI - definir estratégias de ação visando à integração do tra-
balho da Autarquia aos planos locais, regionais, municipal e
estadual da Saúde, assim como a planos, programas e projetos
intersetoriais;
XII - elaborar e aprovar seu Regimento Interno;
XIII - apreciar e deliberar sobre as prestações de contas da Au-
tarquia e de seus órgãos, submetidas, trimestralmente, à sua
apreciação, pelo Superintendente;

XIV - apreciar as informações do Superintendente a respeito
da abertura ou dispensa de licitações.

CAPÍTULO III
DO PESSOAL

Art. 7º - O Quadro do Hospital do Servidor Público Municipal
- HSPM poderá ser constituído por pessoal próprio, contratado
sob o regime da legislação trabalhista ou por servidores pú-
blicos postos à disposição da Autarquia.
Parágrafo único - A admissão de pessoal deverá ser precedida
de concurso público de provas ou de provas e títulos, salvo as
contratações para funções de livre preenchimento.

CAPÍTULO IV
DA DESCENTRALIZAÇÃO

Art. 8º - Os serviços médicos e hospitalares serão prestados na
sede do Hospital do Servidor Público Municipal - HSPM, nos
Ambulatórios Descentralizados, ou mediante convênios cele-
brados com entidades públicas ou contratos administrativos
firmados com pessoas jurídicas de direito privado.

CAPÍTULO V
DO PATRIMÔNIO

Art. 9º - O patrimônio do Hospital do Servidor Público Muni-
cipal - HSPM constitui-se de:
I - terreno localizado às Ruas Vergueiro, Castro Alves e Ape-
ninos, com área total aproximada de 19.000,00 m2 (dezenove
mil metros quadrados);
II - benfeitorias existentes nessa área;
III - bens móveis que guarnecem tais benfeitorias.

CAPÍTULO VI
DA RECEITA

Art. 10 - Constituem receita do Hospital do Servidor Público
Municipal - HSPM:
I - as contribuições mensais arrecadadas na forma do artigo 12
desta lei;
II - as rendas patrimoniais porventura auferidas;
III - as dotações orçamentárias que o Município anualmente
lhe consignar;
IV - as doações, legados e subvenções, os quais, quando one-
rosos, somente poderão ser aceitos com autorização legal;
V - recursos provenientes de ressarcimento ao SUS por parte
de pessoas jurídicas de direito privado que operem planos de
saúde, seguros de saúde ou outra modalidade assistencial de
medicina em grupo, em razão de atendimento prestado pelo
SUS, a seus associados, nos termos da Lei Federal nº 9.656, de
3 de junho de 1998, e da Lei Estadual nº 9.058, de 29 de de-
zembro de 1994;
VI - recursos provenientes de acordo de cooperação e convê-
nios voltados ao atendimento de atividades próprias da Autar-
quia, desde que não impliquem na percepção de honorários
profissionais particulares nem em compromissos ou contrapar-
tidas em desacordo com os critérios de universalidade e eqüi-
dade;
VII - quaisquer outras rendas próprias.

CAPÍTULO VII
DOS CONTRIBUINTES E DAS CONTRIBUIÇÕES

Art. 11 - Consideram-se contribuintes obrigatórios do Hospital
do Servidor Público Municipal - HSPM:
I - os servidores regidos pelas Leis nº 8.989, de 29 de outubro
de 1979, e nº 9.160, de 3 de dezembro de 1980;
II - os servidores das autarquias municipais, Câmara Muni-
cipal e Tribunal de Contas do Município, exceto os regidos
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;
III - os inativos e as viúvas dos servidores e os pensionistas.
§ 1º - Fica facultado aos contribuintes a que se refere o inciso
III do “caput”, a qualquer tempo, o cancelamento de suas ins-
crições como contribuintes, mediante requerimento.
§ 2º - Os inativos e as viúvas dos pensionistas, mediante re-
querimento, poderão retornar à condição de contribuintes,
desde que recolham o valor total das contribuições correspon-
dentes ao período em que suas inscrições ficaram canceladas.
Art. 12 - A contribuição devida na forma do artigo 11, descon-
tada em folha de pagamento pelo órgão pagador e entregue ao
Hospital do Servidor Público Municipal - HSPM, impreteri-
velmente no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, fica fixada
em 3% (três por cento) sobre a retribuição-base mensal dos
servidores municipais, inclusive dos inativos e pensionistas.

CAPÍTULO VIII
DOS BENEFICIÁRIOS

Art. 13 - Consideram-se beneficiários dos serviços de que trata
o inciso I do artigo 2º:
I - os contribuintes na forma do artigo 11 e seus dependentes;
II - os empregados públicos do Hospital do Servidor Público
Municipal, contratados pelo regime celetista, desde que, por
requerimento acolhido, manifestem a sua opção e autorizem o
desconto correspondente, previsto no artigo 12 desta lei.

CAPÍTULO IX
DOS CONVÊNIOS

Art. 14 - Para prestação de serviços a seu cargo, poderá o Hos-
pital do Servidor Público Municipal - HSPM atender a seus
beneficiários mediante convênio com outros hospitais, enti-
dades públicas, entidades privadas contratadas e serviços mé-
dicos de emergência, na forma que se estabelecer em regula-
mento.

CAPÍTULO X
DO ORÇAMENTO ANUAL

Art. 15 - Mediante proposta do Superintendente apreciada pelo
Conselho Gestor, será elaborado o orçamento do Hospital do

Servidor Público Municipal - HSPM e encaminhado à Secre-
taria Municipal da Saúde.

CAPÍTULO XI
DO CONTROLE ORÇAMENTÁRIO

Art. 16 - O Hospital do Servidor Público Municipal - HSPM,
por intermédio do Secretário Municipal da Saúde, com parecer
dessa autoridade, encaminhará ao Prefeito, para aprovação, a
prestação de contas do exercício anterior, de acordo com as
normas a serem editadas em regulamento.
Art. 17 - A fiscalização contábil e financeira da Autarquia será
exercida pelo órgão competente da Secretaria de Finanças e
Desenvolvimento Econômico.

TÍTULO II
DO PLANO DE EMPREGOS PÚBLICOS, CARREIRAS,
SALÁRIOS E REMUNERAÇÃO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 18 - O regime jurídico dos empregados públicos do Hos-
pital do Servidor Público Municipal - HSPM é o da Consoli-
dação das Leis do Trabalho - CLT.
Art. 19 - São objetivos do plano de empregos públicos, car-
reiras, salários e remuneração, instituído por esta lei:
I - estruturar e hierarquizar os empregos por níveis de escolari-
dade, responsabilidade e complexidade das atribuições, com-
patibilizando-os com as estruturas salariais estabelecidas nesta
lei;
II - possibilitar a evolução salarial dos empregados públicos,
mediante a adoção dos critérios de promoção e progressão es-
tabelecidos nesta lei;
III - criar a perspectiva de ascensão profissional e social, agre-
gando valores ao indivíduo e à instituição;
IV - valorizar o empregado público;
V - incentivar a profissionalização e a capacitação;
VI - implantar sistemas de premiação como incentivo e moti-
vação para alcance das metas institucionais;
VII - alterar a estrutura organizacional, de modo a compatibi-
lizá-la com os novos processos de trabalho e com o novo mo-
delo de gestão;
VIII - atualizar a Tabela de Lotação de Pessoal, mediante a in-
clusão de categorias profissionais que favoreçam o desenvolvi-
mento de novas tecnologias.

CAPÍTULO II
DOS CONCEITOS BÁSICOS

Art. 20 - Para os fins desta lei, considera-se:
I - empregado público, a pessoa admitida para ocupar emprego
público ou função de confiança;
II - emprego público, o conjunto de atribuições a serem exer-
cidas por empregado público, para o qual é exigida prévia ha-
bilitação em concurso público;
III - função de confiança, a função de livre preenchimento,
mediante designação ou contratação, dentre:
a) empregados públicos da Autarquia;
b) servidores ocupantes de cargo na Administração Direta,
afastados para a Autarquia;
c) profissionais sem vínculo com a Administração Pública;
IV - classe, o conjunto de empregos de mesma denominação;
V - carreira, o conjunto de classes de mesma natureza fun-
cional, hierarquizadas segundo o grau de responsabilidade e
complexidade a elas inerentes;
VI - quadro de pessoal, a soma de empregos públicos e de fun-
ções de confiança da Autarquia;
VII - salário, a retribuição paga mensalmente ao empregado
público em virtude do exercício do emprego público, corres-
pondente ao valor do padrão, ou do exercício de função de
confiança, correspondente ao valor da referência;
VIII - remuneração, o somatório do valor correspondente ao
salário e às vantagens pecuniárias, incorporadas ou não, perce-
bidas pelo empregado público;
IX - referência, o indicativo da amplitude salarial fixada para o
emprego e para a função de confiança na tabela salarial, repre-
sentada por algarismos arábicos;
X - grau, a identificação alfabética que estabelece, para os em-
pregos, os valores da amplitude salarial de cada referência;
XI - padrão, o conjunto de referência e grau;
XII - progressão, a passagem do servidor de um grau para o
imediatamente superior dentro da mesma referência salarial;
XIII - promoção, a passagem do empregado público de uma
referência para a imediatamente superior, obedecido o grau em
que se encontra enquadrado.

CAPÍTULO III
DAS FORMAS DE INGRESSO

Art. 21 - A contratação para o exercício de emprego público
far-se-á mediante aprovação em concurso público de provas
ou de provas e títulos.
§ 1º - A indicação da formação exigida para o preenchimento
do emprego público constará do edital de abertura do respec-
tivo concurso público.
§ 2º - O prazo máximo de validade do concurso público será
de até 2 (dois) anos, prorrogável, uma única vez, por igual pe-
ríodo.
Art. 22 - A função de confiança é de livre preenchimento, por
contratação ou designação, obedecidos os requisitos exigidos
em lei.

CAPÍTULO IV
DOS SALÁRIOS

Art. 23 - No valor dos salários instituídos por esta lei, ficam
absorvidos os seguintes valores:
I - da Gratificação pela Prestação de Serviços Assistenciais em
Saúde, instituída pela Lei nº 11.716, de 3 de janeiro de 1995, e
alterações subseqüentes;
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